[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O   Nº  327/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se è empresa Turismar Transporte e Turismo Ltda., encaminhando-lhes resposta da ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, a respeito de nossa solicitação indagando-lhes sobre legislação a nível estadual, determinando que as empresas de transporte coletivo de passageiros vendam passes para estudantes nos guichês dos Terminais Rodoviários da localidade de residência do estudante, tendo-se em vista a problemática de estudantes e trabalhadores que necessitam adquirir passes para o deslocamento diário entre as cidades de Garça e Marília, porém a venda só é realizada no escritório da empresa, que fica em local de difícil acesso, na cidade de Marilia, dificultando o acesso aos estudantes e trabalhadores garcenses.
A ARTESP esclareceu que a venda deve ser feita nos guichês de venda de passagem, aplicando inclusive multa à empresa Turismar por não atender chamamento para esclarecimento do questionamento desta Câmara.

Aproveitamos a oportunidade ainda para solicitar informações sobre as medidas que estão sendo adotadas visando sanar este imbróglio e garantir o direito dos usuários garcenses no acesso aos passes de transporte coletivo.

S.Sessões, 20 de agosto de 2007.
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